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COMISSÃO OT POLíTICAS GERAIS

PROJETO DE LEIORDINÁRIA N9 O4l2025

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne 0412Q25. de iniciaüva do Poder

Execuüvo, que Altera o art. 5e da Lei Municipal ne 2.435, de 12 de setembro de2022,

para vincular o limite de adiantamento ao disposto no art. 95, § 2e, da Lei Federal ne

14.L33/2OZL, e dá outras providências.

O projeto foi encaminhado para esta comissão contendo os seguintes

documentos.'

Projeto e jusüficaüva;

Parecer Jurídico;

Emenda Modificaüva;

Manifestação da Comissão de Consütuição e Justiça.

Manifestação da Comissão de Finanças e Orçamento.

É o relato.

O Projeto Supra, em análise por esta Comissão de Políticas Gerais, propõe a

Alteração do art. 5s da Lei Municipal ne 2.435, de L2 de setembro de 2022, para

vincular o limite de adiantamento ao disposto no art, 95, § 2e, da Lei Federal ne

L4.t33/2021, e dá outras providências.

. Em análise . da proposição apresentada, verifica-se que inex.iste

irregularidades quanto a materia que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO do projeto com a

emenda (modificativa) n" 01.12025.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 2L de fevereiro de 2025

^(Y1,uutÁh t' lí{-?'zuro
Marcelo Eduardo Correia

Relator
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